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            Estado do Tocantins
Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Gabinete da Prefeita.

Lei Municipal n. 406/2015                Bandeirantes do Tocantins, 21 de setembro de 2015.



 “Dispõe sobre concessão de gratificação de função ao professor docente de classe multisseriada, e dão outras providencias”.


             A Prefeita Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, remete a apreciação desta Casa de Legislativa, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º - Fica instituído uma gratificação de função equivalente à 25% (vinte e cinco por cento) do valor da remuneração do professor, que encontre-se no exercício da docência em sala de aula multisseriada.


Parágrafo único -  Referida gratificação, possui caráter transitório, e somente será devida enquanto o professor estiver no exercício da docência em sala de aula multisseriada. 


Art. 2° - Para execução do presente projeto de lei serão utilizados os recursos constantes na dotação orçamentária vigente.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de agosto de 2015, revogando-se as eventuais disposições em contrário.

            Gabinete da Prefeita Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, aos 21 dias do mês de setembro de 2015.




CORACI LIMA MARQUES
Prefeita Municipal








[bookmark: _GoBack]

image1.png
\“‘

‘93 ’ FEIy PAL L 0%
UR |
LTy MMUN\ TINS




